
 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

 

RESOLUÇÃO PGE Nº 3.535/2014                                          28 DE MARÇO DE 2014. 

 

ALTERA E INCLUI DISPOSITIVOS EM 

MINUTAS-PADRÃO DE CONTRATO (P-

08/10) E EDITAIS DE CONCORRÊNCIA 

(P-03/09) E DE CARTA-CONVITE (P-

14/98), TODOS RELATIVOS À OBRAS, 

NA FORMA QUE MENCIONA.  

 

 

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 

uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do processo n.º E-14/3051/2008;  

 

Considerando caber à Procuradoria Geral do Estado a supervisão dos 

serviços jurídicos da Administração Direta e Indireta no âmbito do Poder Executivo 

(Constituição Estadual, art. 176); 

 

Considerando que a Procuradoria Geral do Estado, no exercício de suas 

funções, busca um melhor atendimento aos órgãos locais e setoriais do Sistema 

Jurídico; 

 

Considerando que tal atendimento visa orientar os citados órgãos no que diz 

respeito à elaboração dos editais e contratos e seu aprimoramento, estabelecendo 

padronização sem descaracterizar as peculiaridades de cada licitação e,  

 

Considerando que a elaboração de Minutas-Padrão não exime os órgãos de 

consultarem a Procuradoria Geral do Estado, se assim o assunto exigir, nos termos do 



artigo 4º, inciso III, da Lei nº 5.414.09 c/c o artigo 3º, inciso VII, do Decreto n.º 

40.500/07 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam alterados os seguintes dispositivos, que passarão a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

a) item 14.3.2 da minuta-padrão de edital de concorrência de obras, assim como 

o parágrafo terceiro, da cláusula décima-sexta da minuta-padrão do contrato de obras:  

 

Nos projetos de Arquitetura, Cálculo Estrutural e Geotecnia e de 

Instalações prediais e especiais, a medição será acompanhada das 

respectivas memórias de cálculos de dimensionamento a estes 

relativas, para fins da adequação da solução mais apropriada, 

adotando-se, ainda, os seguintes critérios de medição, 

obedecendo-se os percentuais mencionados para o seu 

pagamento:  

 

b) item 14.3.3 da minuta-padrão de edital de concorrência de obras, assim como 

o parágrafo quarto, da cláusula décima-sexta da minuta-padrão do contrato de obras:  

 

Caso haja necessidade de acréscimo no item “Administração 

Local”, decorrente de acréscimo do preço contratado, deverá ser 

considerada para efeito de medição/pagamento a parcela aditivada 

individualmente nos acréscimos de valores/serviços. 

 

Art. 2º - Ficam incluídos os seguintes subitens nas minutas-padrão, conforme indicado: 

 

a) no item 14, de edital de concorrência, item 8 de carta-convite e cláusula 

décima-sexta de contrato, todos relativos às obras:  

 

Para fins da medição dos serviços, em consonância com os 

parágrafos primeiro e segundo, o item “administração local” 



deverá ser cobrado na proporção do percentual da execução das 

obras.  

 

Os serviços de ensecadeira, escoramento e esgotamento de vala 

somente serão executados após detalhado levantamento de dados 

sobre o terreno, especialmente sondagens e ensaios, de modo a 

constatar informações como nível de água, talude natural e 

índices de suporte, que devem servir de base para a tomada de 

decisão sobre as soluções técnicas mais recomendadas, bem 

como, as quantidades de serviço envolvidas, devendo-se anotar 

em diário de obras as condições executivas observadas no 

canteiro. 

 

A medição do item de transporte deverá indicar a origem, o 

destino, o percurso e o equipamento utilizado. 

 

Não serão aceitas solicitações para alterações nas velocidades de 

transportes, após a realização da licitação. Caso a licitante não 

seja capaz de praticar a velocidade considerada, a mesma deverá 

considerar este limitador em sua composição de custos. Somente 

serão aceitas solicitações para alteração das velocidades de 

transporte, após a realização da licitação, no caso de impedimento 

à execução do objeto em decorrência de fatos relevantes e 

supervenientes, não previsíveis quando da elaboração do projeto 

básico, devendo ser esta modificação tecnicamente demonstrada e 

justificada. 

 

b) no item 8 de carta-convite de obras:  

 

As medições serão efetuadas de acordo com o avanço físico real dos serviços, devendo 

estar de acordo com os cronogramas apresentados pelo contratado e aprovados pela 

Fiscalização, justificando-se eventual divergência. As medições serão feitas ao final de 

cada mês pela fiscalização, observados os critérios de qualidade e de acordo com seu o 

Manual de Fiscalização.  



 

As medições dos serviços corresponderão àqueles efetivamente realizados e seu perfeito 

cumprimento consoante o regime de execução por preço unitário adotado, cabendo à 

fiscalização efetuar os levantamentos dos serviços executados. Será elaborada memória 

de cálculo das medições (elaboração dos croquis de cálculo das quantidades medidas) 

com identificação dos locais da sua realização. 

 

Nos projetos de Arquitetura, Cálculo Estrutural e Geotecnia e de Instalações prediais e 

especiais, a medição será acompanhada das respectivas memórias de cálculos de 

dimensionamento a estes relativas, para fins da adequação da solução mais apropriada, 

adotando-se, ainda, os seguintes critérios de medição, obedecendo-se os percentuais 

mencionados para o seu pagamento: (VER NOTA 16) 

 

Caso haja necessidade de acréscimo no item “Administração Local”, decorrente de 

acréscimo do preço contratado, deverá ser considerada para efeito de 

medição/pagamento a parcela aditivada individualmente nos acréscimos de 

valores/serviços. 

 

A Fiscalização, no prazo de até 08 (oito) dias úteis, após a medição, entregará ao 

Contratado o cálculo da medição, para fins de faturamento. 

 

Poderá haver antecipação da medição e do pagamento dos seguintes itens da obra, nas 

seguintes circunstâncias: (VER NOTA 17) 

 

Art. 3º - Eventuais dúvidas ou esclarecimentos em relação aos dispositivos constantes 

desta Resolução deverão ser formalmente encaminhados à Coordenadoria Geral do 

Sistema Jurídico (PG-15). 

 

Art. 4º- Esta Resolução deverá ser divulgada às Assessorias Jurídicas da Administração 

Direta e Indireta e, ainda, na página da internet da Procuradoria Geral do Estado. 

 

Art. 5º - Caberá à Coordenadoria Geral do Sistema Jurídico promover as alterações 

determinadas por esta Resolução na respectiva minuta-padrão disponibilizada na página 

da internet da Procuradoria Geral do Estado.  



 

Art. 6º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 28 de MARÇO de 2014. 

 

LUCIA LÉA GUIMARÃES TAVARES 

Procuradora-Geral do Estado 

 

 

 

 

 

 

 


